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DECRETO Nº 4.054, DE 11 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre doação de Bandeiras do Município.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA:


Art. 1º Transfere por doação, uma (1) Bandeira do Município de Ferraz de Vasconcelos a cada estabelecimento de ensino relacionado abaixo:

- E.E.P.S.G. “Pref. Helmuth Hermann Hans Louis Baxmann”;
- E.E.P.S.G. “Prof. Olzanetti Gomes”;
- E.E.P.S.G “Abílio Secundino Leite”;
- E.E.P.G “Prof. Ruy Coelho”;
- E.E.P.S.G “Prof. Edir do Couto Rosa”;
- E.E.P.G. “Conj. Res. Presidente Castello Branco”;
- E.E.P.G. “do CAIC de Ferraz de Vasconcelos”;
- E.E.P.S “Prof. Mário Alves de Carvalho”.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


Ferraz de Vasconcelos, em 11 de setembro de 1995.


JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal


[bookmark: _GoBack]Registrado no Departamento de Administração-Divisão de Expediente e Documentação e publicado no Quadro de Editais da Portaria Municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Diretora do Dept° de Administração


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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